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Senado e ge renegociação 
da 	com juros fixos 
BRASÍLIA — O Senado devera en-

durecer ainda mais o tratamento aos 
credores, impondo novas condições 
para a renegociação da dívida exter-
na, além das propostas pelo Ministé-
rio da Economia. O projeto de reso-
lução do Senador Fernando 
Henrique Cardoso (PSDB-SP) foi 
aprovado ontem pela Comissão de 
Economia do Senado e acrescentou 
novos itens, como o que só permite a 
renegociação se os juros forem os 
mesmos do contrato anterior. 

— Se houver uma guerra, nova, 
crise do petróleo ou outro fator in-
ternacional que eleve muito as taxas 
de juros, o País não ficará sujeito a 
um aumento da dívida — explicou o 
Senador. 

O projeto de Fernando Henrique 
foi encaminhado ontem mesmo à 
Mesa Diretora. Dentro de 15 dias, no 
máximo, deverá ser submetido ao 
plenário, para não provouar Atrasos 
na renegociação da dívida. E a pri-
meira vez que o Legislativo vai fazer 
valer o que está disposto no artigo 52 
da Constituição, segundo o qual é da 
competência do Senado autorizar 
operações externas de natureza fi-
nanceira de interesse da União, im-
por limites e condições para a con-
cessão de garantia da União em 
operações de crédito externo e, ain-
da, dispor sobre os limites globais e 
condições para crédito externo. 

Pelo projeto, fica ainda proibido o 
ressarcimento das despesas feitas 
por credores com viagens, hospeda-
gens ou serviços técnicos e jurídicos 
de seu interesse. Fica vedado, tam- 
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bém, qualquer pagamento de juros 
atrasados da dívida, antes de fecha-
da a renegociação. Fica estabelecido 
que o limite mínimo das reservas do 
País em moeda estrangeira será de 
US$ 8 bilhões. 

Em São Paulo, o Embaixador Ex-
traordinário para Assuntos da Dívi-
da Externa, Jório Dauster, reuniu-se 
ontem com o Presidente da Febra-
ban, Léo Wallace Cochrane, e repre-
sentantes de bancos estrangeiros pa-
ra esclarecer as dúvidas que os 
bancos estrangeiros têm em relação 
à proposta brasileira de troca da dí-
vida por bônus com prazo de resgate 
de 15, 25 e 45 anos. 


